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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº          / 2023 - CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PR/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, SOLICITANDO QUE MESMA REALIZE O CASAMENTO COMUNITÁRIO NO ANO DE 2023 NO MUNICÍPIO DE SANTANA.
JUSTIFICATIVA

O Casamento Comunitário é uma cerimónia religiosa com efeito civil e conta com o apoio do Cartório de Registro Civil. Este evento é importante, pois facilita o acesso de várias pessoas ao benefício do matrimónio. 

Com objetivo de oferecer às pessoas a oportunidade de oficializar a união civil e mais que isso, promover a inclusão social, é que solicitamos o Casamento Comunitário no Município de Santana.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO- PL, 06 DE MARÇO DE 2023.

Vereador MÁRIO BRANDÃO PL

gabineteverereadormariobrandao@gmail.com

Rua Ubaldo Figueira, Nº 54, Bairro Central, Santana – AP. CEP 68925-186

